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CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, 

empresa industrial com sede no Município de Belo Oriente, 

MG, na Rodovia BR-381, KM 172, Distrito de Perpétuo 

Socorro, CEP 35.169-000, inscrita no CNPJ sob o n. 

42.278.796/0001-99, vem, respeitosamente, por seus 

procuradores adiante subscritos (doc. 1), apresentar, nos 

termos dos artigos 78, 79 e 80 do Decreto nº 47.749/2019, 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO / RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão de indeferimento do 

processo de regularização de Intervenção Ambiental em 

epígrafe, pelos fatos e fundamentos adiante aduzidos:  
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I. DA SÍNTESE DA DEMANDA 

1. A Cenibra possui imóvel, no município de Ipaba, com área total de 1.773,2931 

ha, referente ao Projeto Boachá. 

2. Com o objetivo de zelar pela integridade das pessoas que transitavam na área 

diariamente, evitando a ocorrência de acidentes que pudessem causar danos físicos 

e materiais, a empresa comunicou, em 15.07.2020, a necessidade de supressão em 

caráter emergencial de 15 árvores nativas.  

3. Ressalta-se que a supressão foi motivada por solicitação de moradora vizinha 

da região, formalizada através de canal disponibilizado pela Cenibra para 

comunicação com a comunidade em seu entorno, em que foi evidenciado o temor da 

moradora com o atingimento de sua residência no caso de queda. 

4. As imagens abaixo ilustram a intervenção ambiental emergencial realizada e o 

cenário descrito: 
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5. Não obstante as imagens apresentadas quando da comunicação sobre a 

realização da intervenção ambiental, é preciso destacar que uma árvore pode cair 

mesmo sem sinais aparentes de riscos, haja vista a possibilidade de haver podridão 

interna no tronco e nas suas raízes.  

6. Além disso, outras condições também podem proporcionar o tombamento das 

árvores, como um solo inclinado, que é o caso de todas as árvores que foram 

suprimidas, como pode se observar das imagens acima. 
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7. Deve-se considerar, ainda, que mesmo árvores saudáveis podem sucumbir aos 

vendavais em condições críticas e, estando elas próximas às residências vizinhas ou 

vias de acesso, como no caso em questão, também podem representar risco à 

integridade física das pessoas que circulam no local.  

8. Ressalta-se que as árvores que crescem nas bordas de fragmentos são mais 

sujeitas ao risco de queda, pois, além de estarem mais expostas a vendavais, pelo 

fato de crescerem inclinadas em busca de luz solar, têm seus centros de gravidade 

deslocados do centro do tronco, o que, por si só, já aumenta o risco de queda. 

9. Assim, após a supressão daqueles indivíduos que apresentavam risco de 

queda, foi formalizado pela Cenibra, em 06.10.2020, o processo de regularização da 

intervenção emergencial, instruído com os documentos exigidos pela legislação, 

buscando obter a correspondente regularização para a intervenção ambiental 

emergencial.   

10. Entretanto, em que pese a apresentação das informações pertinentes, 

passíveis de permitir a regularização da intervenção na área pretendida, a UFRBio 

Rio Doce se manifestou pelo indeferimento do processo de regularização da 

intervenção emergencial realizada, embora a Recorrente respeitosamente discorde 

das razões que motivaram tal indeferimento. 

11. Nesse sentido, requer a Cenibra seja anulada a decisão em comento, no intuito 

de que seja deferido o presente processo de regularização da intervenção 

emergencial, pelos fatos e argumentos a seguir expostos. 

 

II.  DA TEMPESTIVIDADE 

12. Inicialmente cumpre demonstrar a tempestividade da presente manifestação. 

Nessa senda, importante ressaltar que o artigo 80 do Decreto nº 47.749/2019 define 

que “O recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da data de 

ciência da decisão impugnada (...)”.  

13. Segundo a Lei Estadual 14.184/2002 “os prazos começam a correr a partir do 

dia da ciência oficial do interessado, excluindo-se da contagem o dia do começo e 

Recurso indeferimento de intervenção ambiental (25764730)         SEI 2100.01.0045086/2020-43 / pg. 6



 

 

incluindo-se o do vencimento”, sendo que “os prazos expressos em dias se contam 

de modo contínuo” (vide artigo 59, caput e §3º). 

16. Ainda, conforme previsto no § 2 º do art. 80, do Decreto nº 47.749/2019, o 

protocolo poderá ser realizado via postal, verificando-se a tempestividade a partir da 

data de postagem. 

17. Assim, tendo sido a Cenibra cientificada mediante a Notificação IEF/URFBIO 

RIO DOCE – NAF nº 145/2020 (doc. 2), recebida no dia 20.01.2021, faz-se tempestiva 

a presente manifestação. 

 

III. DOS VÍCIOS DE MOTIVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO IEF/URFBIO RIO DOCE – 

NAF nº 145/2020 

18. Consta da Notificação IEF/URFBIO RIO DOCE – NAF nº 145/2020 a seguinte 

motivação para a decisão de indeferimento ora impugnada: 

 

19. Conforme se observa, a decisão pelo indeferimento motivou-se no art. 50 da 

Lei Estadual nº 14.184/2002 e no art. 33 do Decreto nº 47.383/2018. 

20. Diz o art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002 que a Administração pode declarar 

extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se 

tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

21. Nesse sentido, tendo sido esse o entendimento da autoridade competente, 

entende a Cenibra, respeitosamente, que a decisão não poderia ser pelo 

indeferimento do processo, posto que uma decisão declaratória de extinção do 
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processo repercute em consequências jurídicas distintas de uma decisão pelo 

indeferimento. 

22. Na hipótese de extinção, não há decisão de mérito do pedido de intervenção, 

enquanto na hipótese do indeferimento, há uma decisão de forma contrária ao pedido 

realizado. 

23. Desse modo, com base na motivação externalizada no referido artigo, pode-se 

entender até mesmo pela desnecessidade do presente processo de intervenção 

ambiental, uma vez que não haveria a necessidade de atuação da Administração, 

considerando se encontrar exaurida sua finalidade ou mesmo inútil o presente 

processo. 

24. O mesmo raciocínio se apresenta a partir da motivação com base no art. 33 do 

Decreto nº 47.383/2018, que dispõe sobre os casos de arquivamento de pedidos de 

intervenção ambiental. 

25. Da mesma forma que a extinção, na hipótese do arquivamento do processo 

não ocorre a decisão do mérito do pedido, não havendo a decisão de mérito do 

processo. 

26. Nesse sentido, observa-se vício de motivação da decisão ora impugnada, em 

contrariedade ao que prevê o art. 46, § 1º da Lei Estadual 14.184/2002, abaixo: 

 

Art. 46 – A Administração tem o dever de emitir decisão motivada nos 

processos, bem como em solicitação ou reclamação em matéria de sua 

competência. 

§ 1º – A motivação será clara, suficiente e coerente com os fatos e 

fundamentos apresentados.   

 

27. Ressalta-se que a motivação clara, suficiente e coerente é o que permite ao 

administrado conhecer os reais motivos que ensejaram a decisão em seu desfavor, 

sendo que qualquer decisão que não atenda aos requisitos no art. 46 Lei Estadual 

14.184/2002 deixará de observar os princípios do Devido Processo Legal, do 

Contraditório e da Ampla Defesa.  
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28. No presente caso se observa não ter sido apresentada motivação clara, 

suficiente e coerente, posto ter sido emitida decisão de indeferimento em hipótese 

legal que orienta para a perda do objeto do processo e para o seu arquivamento. 

29. Por tal razão, a Cenibra vem, respeitosamente, requerer que seja anulada a 

presente decisão, de forma que seja dada continuidade ao presente pedido de 

regularização intervenção ambiental. 

 

IV. DAS RAZÕES DE SUGESTÃO PELO INDEFERIMENTO DO PROCESSO  

30. A decisão ora impugnada teria se dado com base no Parecer Único anexo (doc. 

3). Como visto no referido Parecer Único, foi apontado como razão para o 

indeferimento do pedido de expedição do DAIA para fins de supressão de árvores 

isoladas o seguinte fato: 

“A definição de árvore isolada no Decreto 47.749/19 não é condizente 

com a intervenção ocorrida no local, as árvores não estavam isoladas, 

pertenciam a um fragmento florestal que mensura 11,4 ha, ou seja, a 

intervenção ocorrida se trata de supressão de vegetação nativa na borda 

de fragmento de vegetação do Bioma Mata Atlântica, não sendo portanto 

compatível com o declarado pelo requerente. 

(...) 

Feita a análise entendemos que a regularização solicitada no processo 

SEI 2100.01.0045086/2020-43 não é compatível com a intervenção que 

ocorreu na área, não sendo portanto, passível de autorização”. 

 

31. A seguir, são apresentados os argumentos que afastam as razões elencadas 

pela Administração para impor a recusa ao pleito de regularização de intervenção 

emergencial.  

 

IV.1. Do entendimento diverso adotado pelo órgão ambiental em casos 

análogos. 
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32. Antes da vigência do Decreto Estadual nº 47.749/2019, a intervenção ambiental 

era disciplinada pela Resolução SEMAD/IEF nº 1.905 de 12/08/2013, com mínimas 

diferenças em relação à norma posterior. 

33. De maneira análoga ao Decreto Estadual nº 47.749/2019, a mencionada 

resolução considerava como intervenção ambiental, dentre outras hipóteses, a 

“supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 

solo”, bem como o “corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas”. 

34. Nesse sentido, ressalta-se que à época da vigência da Resolução SEMAD/IEF 

nº 1.905/2013, a Cenibra teve avaliados pelo órgão ambiental outros casos 

semelhantes, em que a regularização de intervenções emergenciais foi deferida. 

35. São casos de supressão de espécimes arbóreos isolados em bordas de 

fragmentos vegetacionais em que o órgão ambiental entendeu se tratar do caso de 

supressão de árvores isoladas, e não de fragmento de vegetação nativa, como fez o 

Parecer Único em comento. 

36. É o caso dos processos de nº 09030000242/18 (Projeto Florestal Morro do 

Chapéu – doc. 4) e 09030000158/19 (Projeto Renovação – doc. 5), ambos deferidos 

em 2019, em que o órgão ambiental procedeu a regularização de intervenções 

emergenciais mediante a formalização de requerimento de supressão de árvores 

isoladas, por parte da Cenibra. 

37. Dessa maneira, percebe-se que no caso objeto da presente manifestação a 

Cenibra, de forma análoga diante das orientações do órgão ambiental, formalizou 

requerimento que já havia promovido em outras oportunidades, havendo a expectativa 

que viesse a obter o mesmo resultado na presente situação. 

38. Nesse sentindo, eventual decisão contrária por parte da Administração em caso 

análogo evidencia manifesta inobservância ao Princípio da Confiança Legítima.  

39. Sobre o princípio, afirma Mafini que:  

 

“a proteção da confiança deve ser considerada como um princípio 

deduzido, em termos imediatos, do princípio da segurança jurídica e, em 

termos mediatos, do princípio do Estado de Direito, com precípua 

finalidade voltada à obtenção de um estado de coisas que enseje 
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estabilidade, previsibilidade e calculabilidade dos atos, procedimentos 

ou simples comportamentos estatais e que traz consigo deveres 

comportamentais mediatos que impõem a preservação de atos estatais 

e de seus efeitos.”1 

 

40. Ainda, segundo o jurista: 

 

“o estado de coisas que é almejado pela proteção da confiança, 

consubstanciado na estabilidade das relações jurídicas, em face de 

condutas ou promessas advindas da atividade da Administração Pública, 

compõe a noção de segurança jurídica, a qual, por seu turno, é um dos 

elementos conformadores do Estado de Direito, cuja posição 

constitucional não se pode colocar em dúvidas”. 

 

41. A proibição de comportamentos contraditórios pela Administração igualmente 

se consubstancia no Princípio do Nemo Potest Venire Contra Factum Proprium. 

Segundo Dantas Júnior2, 

 

“A expressão venire contra factum proprium poderia ser vertida para o 

vernáculo em tradução que se apresentaria em algo do tipo "vir contra 

seus próprios atos" ou "comportar-se contra seus próprios atos", pode 

ser apontada, em uma primeira aproximação, como sendo abrangente 

das hipóteses nas quais uma mesma pessoa, em momentos distintos, 

adota dois comportamentos, sendo que o segundo deles surpreende o 

outro sujeito, por ser completamente diferente daquilo que se poderia 

razoavelmente esperar, em virtude do primeiro”. 

                                                           
1 MAFFINI, Rafael. Princípio da proteção da confiança legítima. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. Celso 
Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito 
Administrativo e Constitucional. Vidal Serrano Nunes Jr., Maurício Zockun, Carolina Zancaner Zockun, 
André Luiz Freire (coord. de tomo). 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
2017. 
2 Aldemiro Rezende Dantas Júnior apud PRETEL, Mariana Pretel. O princípio constitucional da vedação 
do comportamento contraditório. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 14, n. 2140, 
11 maio 2009. 
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42. Assim, conforme explica Flávio Neto3, 

 

“A proibição de contradição em relação aos atos próprios da 

Administração Pública corresponde a uma das consequências jurídicas 

que defluem da boa-fé enquanto núcleo de princípios como da 

moralidade administrativa e da segurança jurídica. Essa perspectiva é 

bem apresentada por Paulo Modesto, que suscita o dever do “sujeito 

titular de direitos ou prerrogativas públicas de respeitar a aparência 

criada por sua própria conduta anterior nas relações jurídicas 

subsequentes, ressalvando a confiança gerada em terceiros, regra 

fundamental para a estabilidade e segurança no tráfego jurídico”. O 

administrado, por conseguinte, não pode ser punido caso o agente 

administrativo “emitir novo ato em contradição manifesta com o sentido 

objetivo dos seus atos anteriores, ferindo o dever de coerência para com 

o outro sujeito da relação sem apresentar justificação razoável””. 

 

43. Assim, considerando o recente deferimento de processos análogos pelo órgão 

ambiental, a Cenibra, respeitosamente, entende se fazer necessária a revisão da 

presente decisão, para que, em observância aos princípios da Confiança Legítima e 

do Nemo Potest Venire Contra Factum Proprium, corolários dos princípios da 

Segurança Jurídica, da Boa-fé e da Moralidade Pública, seja mantido o entendimento 

anteriormente adotado, sob pena de nulidade da presente decisão, sendo o que 

requer. 

 

IV.2. Da consideração de não se tratar de supressão de árvores isoladas, mas 

sim de supressão de vegetação nativa  

44. Conforme histórico contido no Parecer Único, a impugnante comunicou a 

intervenção em caráter emergencial para o corte de 15 árvores, motivada pela 

solicitação de moradores da região, para fins de salvaguarda da integridade física das 

                                                           
3 FLÁVIO NETO, Luís. Segurança jurídica, proteção da confiança, boa-fé e proibição de 
comportamentos contraditórios no direito tributário: nemo potest venire contra factum proprium. Revista 
Direito Tributário Atual, 2016. 
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pessoas que transitavam pela área, de modo a evitar danos físicos e materiais a essas 

pessoas.  

45. A intervenção ambiental em casos emergenciais é prevista pelo art. 36 do 

Decreto Estadual nº 47.749/2019, o qual traz, ainda, os respectivos requisitos e 

pressupostos para sua admissibilidade:  

 

Art. 36 – Será admitida a intervenção ambiental nos casos emergenciais, 
mediante comunicação prévia e formal ao órgão ambiental, ressalvadas 
as situações dispensadas de autorização. 
 
§ 1º – Consideram-se casos emergenciais o risco iminente de 
degradação ambiental, especialmente da flora e fauna, bem como da 
integridade física de pessoas e aqueles que possam comprometer os 
serviços públicos de abastecimento, saneamento, infraestrutura de 
transporte e de energia. 
 
§ 2º – O comunicante da intervenção ambiental em caráter emergencial 
deverá formalizar o processo de regularização ambiental em, no 
máximo, noventa dias, contados da data da realização da comunicação 
a que se refere o caput. 
 
 

46. Dentre os requisitos listados, a Cenibra preencheu todos: comunicação prévia 

e formal ao órgão ambiental, risco iminente à integridade física de pessoas e a 

formalização do processo de regularização ambiental em, no máximo, 90 (noventa) 

dias. 

47. Assim, diante do atendimento a tais requisitos e do caráter vinculativo do ato 

administrativo, não haveria que se falar em indeferimento ou arquivamento do pedido 

de regularização ambiental da intervenção feita.  

48. Fazer isso seria impor a impossibilidade de a empresa vir a regularizar a 

intervenção ocorrida de acordo com os preceitos contidos na norma.  

49. Ora, cabe ao estado verificar a situação vivenciada e, ainda, desenvolver 

mecanismos para a regularização das intervenções, e não impedir que elas venham 

a ser feitas. 

50. Isso inclusive vai de encontro à própria normativa estadual, já que a norma 

estaria impondo um procedimento de regularização, a ser feito em 90 dias (o que se 

ressalta novamente, foi cumprido) para depois impedir que ele possa ocorrer, por 
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suposta formalidade vazia de conteúdo, já que se estaria diante de meramente uma 

classificação objetiva do tipo de supressão pretendida: se supressão de árvores de 

árvores isoladas ou “supressão de vegetação nativa na borda de fragmento de 

vegetação do Bioma Mata Atlântica”, como indicado no Parecer Único. 

51. Nesse quesito, ressalta-se que até mesmo o entendimento externalizado no 

Parecer Único carece de maior rigor técnico, considerando as regras previstas no 

Decreto Estadual nº 47.749/2019. 

52. Para fins de autorização de intervenção ambiental, o referido decreto 

estabelece o seguinte rol de atividades passíveis de autorização: 

 

Art. 3º – São consideradas intervenções ambientais passíveis de 
autorização: 

I – supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo; 

II – intervenção, com ou sem supressão de cobertura vegetal nativa, em 
Áreas de Preservação Permanente – APP; 

III – supressão de sub-bosque nativo, em áreas com florestas plantadas; 

IV – manejo sustentável; 

V – destoca em área remanescente de supressão de vegetação nativa; 

VI – corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas; 

VII – aproveitamento de material lenhoso. 

 

53. Se por rigor técnico entendeu o órgão ambiental na ocasião que a intervenção 

ambiental objeto do presente processo não constituiria a hipótese de “corte ou 

aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas”, certo é que o rigor técnico também 

impediria que tal intervenção fosse classificada como “supressão de cobertura vegetal 

nativa”, como apontado no Parecer Único. 

54. Conforme se observa da redação do dispositivo, a norma prevê como hipótese 

de intervenção passível de autorização somente aquela “supressão de cobertura 

vegetal nativa”, para fins de uso alternativo do solo, o que não corresponde à 

finalidade pretendida no presente caso. 

55. Isso porque segundo a definição trazida pelo art. 2º, inciso XXXI, do Decreto 

Estadual nº 47.749/2019, o “uso alternativo do solo” constitui a “substituição de 
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vegetação nativa e formações sucessoras por outras formas de ocupação do solo, 

associadas às atividades minerárias, industriais, agrossilvipastoris, de infraestrutura 

ou qualquer forma de ocupação humana”. 

56. Como se observa, no caso em tela, a supressão dos 15 indivíduos de flora não 

objetivou nem efetivou a substituição de vegetação nativa por outra forma de 

ocupação do solo, não estando associada a qualquer finalidade econômica ou de 

ocupação humana, uma vez que tinha por finalidade  tão somente a preservação da 

integridade física de pessoas possivelmente atingidas pelas árvores em caso de 

queda acidental. 

57. Nesse sentido, utilizando-se desse mesmo rigor técnico, é possível concluir que 

em razão da ausência na norma de hipótese de supressão de cobertura nativa sem 

ser para uso alternativo do solo, tal hipótese não seria sequer objeto de autorização 

de intervenção, por ausência de previsão normativa para tanto. 

58. Seguindo tal interpretação, de fato faria sentido a motivação expressa na 

Notificação IEF/URFBIO RIO DOCE – NAF nº 145/2020, em razão da ausência de 

objeto e de finalidade do presente processo, posto não haver previsão na norma para 

a regularização no presente caso.  

59.   De toda forma, entendendo o seu dever de prestar contas ao órgão ambiental, 

a Cenibra pretende promover a regularização da intervenção emergencial realizada, 

sendo que, independente da classificação que se dê às árvores suprimidas, o objeto 

do presente processo será o mesmo: a regularização da intervenção ambiental 

emergencial em 15 árvores. 

60. Há de se destacar que a intervenção emergencial descrita no art. 36 do Decreto 

Estadual nº 47.749/2019 visa assegurar, dentre outras coisas, a salvaguarda e 

integridade física de pessoas, o que foi devidamente demonstrado pela Cenibra, 

conforme imagens apresentadas, em razão da preocupação manifestada pela própria 

comunidade quanto à ocorrência de acidentes no local.  

61. Por essa razão, a Cenibra realizou avaliação técnica na área, após a solicitação 

de vizinhos, oportunidade em que foi constatada a necessidade de supressão de 15 

árvores nativas localizadas na borda de fragmentos florestais, tendo em vista o porte 

e a situação em que os indivíduos arbóreos se encontravam, podendo atingir pessoas, 

veículos e residências de terceiros.  
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62. Nesse sentido, a Cenibra, respeitosamente discordando do entendimento 

adotado no Parecer Único de que a intervenção ambiental emergencial se trataria de 

“supressão de vegetação dentro de fragmento de vegetação do Bioma Mata Atlântica”, 

requer seja revista a decisão adotada e deferido o pedido de regularização da 

intervenção ambiental, considerando o caráter emergencial e o cumprimento dos 

requisitos normativos, declarando nula a decisão que indeferiu a o presente processo. 

63.  Na eventualidade de que se seja mantido o entendimento de que a 

regularização da intervenção emergencial deva se dar sob a denominação de 

“supressão de cobertura vegetal nativa”, tal como defendido pelo parecer único, o que 

se admite apenas por argumentar, impõem-se reconhecer, pela aplicação do Princípio 

da Fungibilidade, que a regularização ambiental pretendida pela Cenibra venha ser 

tão somente reorientada, sem a necessidade da formalização de novo processo de 

regularização.  

64.  Estando satisfeitos os requisitos do artigo 36 do Decreto Estadual nº 

47.749/2019, que autorizam a intervenção emergencial quando há risco iminente da 

integridade física de pessoas, não caberia o indeferimento pelo motivo exposto, visto 

que a intervenção emergencial poderá ser procedida independentemente do fato de 

se tratar de supressão de árvores isoladas ou de fragmento de vegetação.  

65. Sendo assim, para se evitar maiores gastos e tempo despendido com um novo 

processo administrativo para tratar da presente intervenção emergencial, a qual 

ressalte-se atendeu a os requisitos formais, deve a Administração dar prosseguimento 

à análise do processo já formalizado pela Cenibra, em razão  da economia processual, 

de tempo e recursos, além do atendimentos aos princípios da Eficiência e da 

Autotutela, que regem o processo administrativo, com fincas a se promover a 

regularização da Intervenção emergencial realizada. 

 

V – DOS PEDIDOS 

66. Por todo o exposto, requer a Cenibra seja recebido o presente PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO / RECURSO ADMINISTRATIVO, para ser conhecido e 

devidamente apreciados os seus fundamentos, por estarem presentes os requisitos 

legais de admissibilidade, e para que: 
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I. Seja anulada a decisão ora impugnada em razão do vício de motivação, que 

indica a hipótese de perda de objeto e arquivamento do presente processo, 

e não de decisão pelo seu indeferimento. 

II. Seja anulada a decisão ora impugnada em razão da não observância dos 

princípios da Confiança Legítima e do Nemo Potest Venire Contra Factum 

Proprium, posto que o órgão ambiental adotou entendimento diverso 

daquele adotado em casos análogos, justificando-se, assim, o deferimento 

do presente processo.  

III. Seja anulada a decisão ora impugnada, considerando a ausência de 

previsão específica no Decreto Estadual nº 47.749/2019 para a 

classificação do tipo de intervenção ambiental no presente caso, de modo 

a, alternativamente: 

a. Reconhecer a não obrigatoriedade de regularização ambiental da 

intervenção emergencial realizada; ou 

b. Dar prosseguimento ao presente processo,  de forma que a Cenibra 

possa concluir o seu processo de regularização, arcando com as 

compensações florestais pertinentes. 

IV. Seja anulada a decisão ora impugnada, haja vista o preenchimento de todos 

os requisitos previstos no art. 36 do Decreto Estadual nº 47.749/2019 para 

autorização da intervenção ambiental emergencial, de forma que se dê 

continuidade à análise do presente processo da forma como se encontra. 

a. Em caráter subsidiário, seja reorientado o processo, em observância do 

Princípio da Fungibilidade, da Economia Processual, da Eficiência e da 

Autotutela, de forma que seja procedida a retificação do processo de 

intervenção emergencial, uma vez estando satisfeitos os requisitos 

previstos no art. 36 do Decreto Estadual nº 47.749/2019. 

 

67. Indica-se, em atendimento ao disposto no art. 81, III, do Decreto nº 47.749/2019 

o seguinte endereço para fins de recebimento de notificações, intimações e 

comunicações: Assessoria Jurídica – ASJUR - Caixa Postal 100, Rodovia BR 381, Km 

172, Distrito de Perpétuo Socorro, Belo Oriente/MG, CEP 35.196-972. 
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Termos em que pede e espera deferimento.  

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021.  
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 Celulose Nipo-Brasileira S.A. 

BR 381, Km 172 – Distrito Perpétuo Socorro 

Caixa Postal 100 – 35196-972 - Belo Oriente - MG  1/2 

Fone: (0xx31) 3829-5192  

Procuração Cescon, Barrieu_ANM 

 

1/2 

 

PROCURAÇÃO  
 

OUTORGANTE CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, empresa industrial com sede na 
Rodovia BR-381, Km 172, Distrito de Perpétuo Socorro, Município de Belo Oriente, 
MG, inscrita no CNPJ/MF sob o número 42.278.796/0001-99, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Sr. KAZUHIKO KAMADA, japonês, casado, 
bacharel em artes em economia, portador da cédula de identidade nº. RNM 
F113653-T e do CPF nº. 706.212.796-50, e por seu Diretor Industrial e Técnico, Sr. 
JÚLIO CÉSAR TÔRRES RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador 
da cédula de identidade n.º MG-3.935.467 e do CPF n.º 780.865.156-72, ambos 
com endereço comercial supracitado; 

 

 

OUTORGADOS CESCON, BARRIEU, FLESCH, BARRETO E VIANA RODRIGUES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS localizada na Rua Antônio de Albuquerque, 330, sala 1002, bairro 
Savassi, Belo Horizonte/MG - CEP 30.112-010, com endereço eletrônico 
cesconbarrieu-bh@cesconbarrieu.com.br, na pessoa dos Senhores MARCELO 
MENDO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 
45.952; MAURÍCIO PELLEGRINO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/MG sob o n° 89.834; DANIEL RIBEIRO PETTERSEN, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/MG nº 60.225; PAULA AZEVEDO DE CASTRO, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n° 100.483; JOÃO HENRIQUE DE 
CARVALHO RASO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG nº 146.328; 
STÉFANI MACHADO CAMPOS DE PINHO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/MG sob o n° 157.598; FELIPE BELLINI CALDAS SOARES, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº 141.695; EDUARDA CALAZANS SILVA 
CARNEIRO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB sob o n° 192.609; KAIO 
GRECO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° MG-
13.037.255; CAROLINA MARIZA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora 
da carteira de identidade n° MG-17.622-097; MARIA LUIZA MENDES FRANCO, 
brasileira, solteira, estagiária acadêmica, portadora da carteira de identidade n° 
MG-15.394.525; YAGO FERREIRA FREIRE, brasileiro, solteiro, estagiário acadêmico, 
portador da carteira de identidade n° MG-13.933.082; JÚLIA CAMPOS DE OLIVEIRA 
CORDEIRO, brasileira, solteira, estagiária acadêmica, portadora da carteira de 
identidade n° MG-16.487.63. 

 

 

PODERES OUTORGADOS: 

 

Representar a Outorgante perante o Ministério de Minas e Energia, a Agência Nacional de 
Mineração, os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), os 

demais órgãos e entidades atuantes em processos de regularização ambiental e os órgãos do 

Ministério Público Federal e dos ministérios públicos estaduais, podendo, para este fim, no 

desempenho do mandato, requerer, alegar, manifestar, promover, assinar, juntar, ter vistas 

(consultar) e retirar documentos, prestar esclarecimentos e informações, e se necessário, reproduzir 

os processos de titularidade da Outorgante, praticar, enfim, todos os demais atos permitidos em 
direito, que se fizerem necessários ao completo desempenho do presente mandato.  

 

 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/cenibra
através do código 7BSUX-X0OJN-AG9VJ-RLJRU
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Praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento deste 
mandato.  
 

VEDAÇÃO Confessar, transigir, desistir da ação, firmar compromisso, receber 

citação inicial ou intimação, receber e dar quitação, reconhecer a 

procedência de pedidos e renunciar direitos sobre que se funda a 
ação.  
Substabelecimento, oferecer propina, aceitar ou oferecer brindes.  
 

VIGÊNCIA 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, revogando as 
procurações emitidas em 2020.  
 

LOCAL E DATA DE EMISSÃO Belo Oriente, 07 de dezembro de 2020.  
 
 
 
 

 

CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. – CENIBRA 

KAZUHIKO KAMADA JÚLIO CÉSAR TÔRRES RIBEIRO 
Diretor Presidente Diretor Industrial e Técnico 

 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/cenibra
através do código 7BSUX-X0OJN-AG9VJ-RLJRU
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes. O documento eletrônico é garantido pela medida provisória
2200-2, de 24 de agosto de 2001, que estabelece que todo documento em forma eletrônica tem assegurada a autenticidade,
integralidade e validade jurídica desde que utilize certificados digitais padrão ICP-Brasil.

Data de emissão do Protocolo: 15/12/2020

Dados do Documento

Tipo de Documento Procuração - Assinam outorgantes
Referência Procuração Cescon, Barrieu - ANM - 2021
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 08/12/2020
Validade 08/12/2020 até Indeterminado
Hash Code do Documento 1934BC24CACD46334F5BC4FC061246210ECD35747B963C5333F89096A2CC8EB1

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Diretor Industrial e Técnico

Relacionamento 42.278.796/0001-99 - CENIBRA

Papel (parte) Diretor Presidente

Relacionamento 42.278.796/0001-99 - CENIBRA

A autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento podem ser verificadas através do endereço eletrônico
https://www.documentoeletronico.com.br/cenibra, utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): 7BSUX-X0OJN-AG9VJ-RLJRU

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

Julio Cesar Torres Ribeiro 780.865.156-72

Ação: Assinado em 08/12/2020 17:28:08 com o certificado ICP-Brasil Serial -
1BF3AD2D558613EF4E0688EC54324449

IP: 131.161.95.10

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; rv:11.0) like Gecko

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Kazuhiko Kamada 706.212.796-50

Ação: Assinado em 09/12/2020 14:49:42 com o certificado ICP-Brasil Serial - 30791907097436CF IP: 131.161.95.10

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; WOW64; Trident/7.0; rv:11.0) like Gecko

Localização

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/cenibra
através do código 7BSUX-X0OJN-AG9VJ-RLJRU
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Página: 1 de 4

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental SEM AAF 09030000242/18 28/03/2019 14:04:43 NUCLEO JOÃO MONLEVADE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00000520-7 / CELULOSE  NIPO -  BRASILEIRA  S/A

BELO ORIENTE                             MG 35.196-000

00000520-7 / CELULOSE  NIPO -  BRASILEIRA  S/A

BELO ORIENTE                             MG 35.196-000

Morro do Chapeu 1.555,6100

ITABIRA

1.276 128 I T A B I R A                                 4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 25,23% do município onde está inserido o imóvel

Mata Atlântica 1.551,6100

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 1.551,6100

Nativa - sem exploração econômica 571,4300

Silvicultura Eucalipto 680,6800

Outros 299,5000

Total 1.551,6100
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5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

176,0000

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 15,0000 un
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

un15,0000Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mei SIRGAS 2000 692.000 7.816.000
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Infra-estrutura corte de 109 árvores isoladas 1,0000

Total 1,0000

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA corte de árvores isoladas 10,53 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:médio.

Especificações das Intervenções Ambientais:
Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural - corte de 109 árvores isoladas

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1. HISTÓRICO:

- Data da formalização: 04/07/2018
- Data da vistoria: 17/09/2019
- Data do pedido de informações complementares: 12/07/2019 ( pág.89)
- Data do pedido de informações complementares (ampliação prazo): não ocorreu
- Data de entrega das informações complementares:10/09/2019 (pág.90)
- Data de emissão do parecer técnico: 17/09/2019
- Número do processo no SINAFLOR: 23102040 (página 101)

2. DAS TAXAS:

- Taxa florestal: taxa florestal quitada na página 60 do processo, volume de 10,35 metros cúbicos de lenha nativa, valor de
R$ 324,40 (trezentos de vinte e quatro reais de quarenta centavos)
- Taxa de análise: Quitada na página 39 do processo, valor de R$ 767,32 (setecentos de sessenta e sete reais e trinta e
dois centavos)

3. DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS

Não foi encontrado suspensão ou embargo nesta área.

4. OBJETIVO:

A CENIBRA utilizou o dispositivo legal de efetuar a intervenção via DECLARAÇÃO EMERGENCIAL (página 49), para supressão de
109 árvores isoladas às margens da estrada de terra, por onde trafegam, regularmente, comunidades vizinhas com veículos
particulares e coletivos, sendo que os indivíduos arbóreos traziam riscos à integridade física dos usuários da pista. O mapa para
localização dos indivíduos arbóreos suprimidos está representado na página 34 do processo.

O TERMO EMERGENCIAL foi protocolado no dia 05/04/2018, sendo este processo de DAIA protocolado na data de 04/07/2018
para cumprimento do artigo 8º da RESOLUÇÃO CONJUNTA IEF/SEMAD 1905.

5. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:

a. caracterização suscinta da propriedade:
A propriedade da CENIBRA, nomeado, Projeto Florestal Morro do Chapéu, abrange 1.551,61 ha de área, com 571,43 ha coberto
com vegetação nativa, apresentado o CAR na página 82 do processo e dispensa de licenciamento na página 81, atendendo com
eficácia as funções ambientais do imóvel rural, no que tange sobre a Reserva Legal.

b. da área requerida:
Foi requerida a supressão de 109 árvores isoladas margeando estradas no interior do imóvel rural da CENIBRA, não atingindo área
de preservação permanente, reserva legal ou formação florestal em regime de corte raso, observando o mapeamento na página 34
do processo.
O rendimento lenhoso estimado foi de 10,35 metros cúbicos de lenha nativa, com taxa florestal quitada.

6. DA RESERVA LEGAL:

O CAR está anexado na página 82 do processo, atendendo de forma eficácia as funções ambientais do imóvel rural, conferindo a
planta topográfica apresentada pelo empreendedor.

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃOAMBIENTAL:

a. da área requerida: requereu-se a regularização do TERMO EMERGENCIAL para supressão de 109 indivíduos arbóreos
isolados às margens das estradas públicas no interior do imóvel rural da CENIBRA.

b. possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras: Os impactos gerados pela supressão de 109 árvores
são de magnitude média, sendo necessária a compensação conforme DN 114.

8. Impactos Ambientais:

Ocorreram a supressão de 109 árvores adultas as margens de estradas, que dificultavam o trânsito do público usuário, que traziam
risco iminente à coletividade.

9. Medidas Mitigadoras:

Não se aplica, uma vez que a intervenção já ocorrera, via TERMO EMERGENCIAL.

10. DAS COMPENSAÇÕES:

Página: 3 de 4
Recurso indeferimento de intervenção ambiental (25764730)         SEI 2100.01.0045086/2020-43 / pg. 52



a. Compensação Ambiental (em Área de PreservaçãoPermanente): não se aplica
b. Compensação de Mata Atlântica: não se aplica
c. Compensação Minerária: não se aplica
d. Compensação de árvores isoladas: foram suprimidas 109 árvores isoladas x 25 (conforme DN 114)=2.725 árvores que
deverão ser plantadas conforme proposta técnica anexada, inclusa no PTRF, anexado na página 102 do processo, onde, este
plantio deverá ser executado na poligonal com memorial descritivo anexado na página 100 do processo, com imagem de satélite na
página 119, numa área de 2,5087 ha.
e. Compensação de espécies protegidas ou imunes de corte: não se aplica: não se aplica.

11. CONCLUSÃO:

Defere-se o pedido de emissão de DAIA impetrado pela CENIBRA, sendo necessária a celebração do TERMO DE COMPROMISSO
DE CUMPRIMENTO DE MEDIDAS COMPENSATÓRIAS ENTRE A CENIBRA E O REGIONAL IEF DE GOVERNADOR
VALADARES, garantindo a quitação do passivo florestal gerado pela intervenção.

Será necessária a cobrança da reposição florestal pelo volume de 10,35 metros cúbicos de lenha nativa gerados, sendo 10,53
metros cúbico x 6 árvores por metro cúbico=66 árvores a pagar x R$ 5,16/árvores= R$ 340,56 (trezendo e quarenta reais e
cinqüenta e seis centavos) deverão ser recolhidos via DAE para quitação da reposição florestal, no ato da emissão da DAIA.

EFETUAR O PLANTIO DE 2725 ÁRVORES NATIVAS CONFORME DESCRIÇÃO TÉCNICA NO PTRF APRESENTADO PELO
REQUERENTE, CONFORME ESTABELECIDO NA DN 114

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

OSMAN GOMES DE ARAUJO FILHO - MASP: 0955062-5

14. DATA DA VISTORIA

terça-feira, 17 de setembro de 2019

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental SEM AAF 09030000158/19 02/05/2019 13:44:23 NUCLEO JOÃO MONLEVADE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00000520-7 / CELULOSE  NIPO -  BRASILEIRA  S/A

BELO ORIENTE                             MG 35.196-000

00000520-7 / CELULOSE  NIPO -  BRASILEIRA  S/A

BELO ORIENTE                             MG 35.196-000

Palmeira (projeto Renovacao) 1.510,1600

SAO GONCALO DO RIO ABAIXO

6147 2X SANTA BARBARA                            4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

Rio Doce

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 25,37% do município onde está inserido o imóvel

Mata Atlântica 1.510,1600

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 1.510,1600

Silvicultura Eucalipto 770,7100

Nativa - sem exploração econômica 437,5000

Outros 301,7900

Total 1.510,0000
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5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

200,8900

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 3,0000 un
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

un3,0000Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mei SIRGAS 2000 23K 674.000 7.816.000
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Infra-estrutura corte de 3 árvores isoladas 0,0270

Total 0,0270

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA lenha de nativa 1,55 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:médio.

Especificações das Intervenções Ambientais:
Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural - corte de 3 árvores isoladas

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1. HISTÓRICO:

- Data da formalização: 26/04/2019
- Data da vistoria: 17/09/2019
- Data do pedido de informações complementares: 12/07/2019 (página 83)
- Data do pedido de informações complementares (ampliação prazo): não aplicou
- Data de entrega das informações complementares: 10/09/2019 (página 85)
- Data de emissão do parecer técnico: 17/09/2019
- Número do processo no SINAFLOR: 23102032 (página 86)

2. DAS TAXAS:

- Taxa florestal: Taxa florestal, devidamente, recolhida para um volume de 1,55 metros cúbicos de lenha nativa, conforme
anexado na página 78 do processo.

- Taxa de análise : Foi recolhido o emolumento para análise de processo, anexado na página 79 do processo, no valor de
R$ 449,15 (quatrocentos e quarenta e nove reais e quinze centavos)

3. DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS:

Não foi observado, até a data da lavratura deste laudo, impedimentos legais como embargos e suspensões.

4. OBJETIVO:

A página 74 do processo contempla o TERMO EMERGENCIAL protocolado no dia 26/04/2019, para a supressão de 3 árvores
isoladas, com volume de 1,55 metros cúbicos de lenha nativa.
A emissão do DAIA será para cumprimento do artigo 8º da RESOLUÇÃO CONJUNTA IEF/SEMAD/2013, tendo o prazo de 90 dias
para abertura do processo de DAIA após o protocolo do TERMO EMERGENCIAL, de forma a legalizar a supressão dos 3 indivíduos
arbóreos isolados.

5. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO:

a. caracterização suscinta da propriedade: Propriedade rural, devidamente, regularizada no Cartório de Registro de Imóveis
sob matrícula 6147 em nome da CENIBRA, localizado no município de São Gonçalo do Rio Abaixo; com área total de 1.510,16 ha,
possuindo 437,50 ha de cobertura florestal nativa, com 28,97% da área do imóvel cumprindo funções ambientais, verificando o
registro no SICAR, conforme anexo na página 36 do processo, atendendo de forma eficácia o objetivo ecológico do imóvel rural.
FCE eletrônica encontra-se na página 04.
b. da área requerida: A CENIBRA utilizou o dispositivo legal constante no artigo 8º da RESOLUÇÃO CONJUNTA IEF/SEMAD
1905/2013, efetuando a supressão de 3 árvores isoladas via TERMO EMERGENCIAL, numa área de 0,0027 ha, plotada no mapa
anexado na página 40 do processo, garantindo a integridade física das pessoas e residências nas proximidades, com fluxos diários
de pessoas e veículos, conforme ilustrado na imagem da página 51 do processo.

6. DA RESERVA LEGAL:

O CAR está anexado na página 36 do processo, com reserva legal apresentando condições ideais para cumprir funções ambientais
do imóvel rural, conferindo com a planta topográfica apresentada pela CENIBRA.

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃOAMBIENTAL:

a. da área requerida: foi requerida a regularização via DAIA de intervenção já executada via EMERGENCIAL, a área da
intervenção foi de 0,0027 ha, ilustrado na planta topográfica anexada ao processo, gerando um volume de 1,55 metros cúbicos de
lenha nativa, não atingindo APP e reserva legal.

b. análise e discussão dos estudos e relatórios apresentados: foi removida três árvores isoladas, provocando redução da
flora.

c. possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras: não se discute possíveis impactos, uma vez que a
intervenção fora executada, o impacto ocorrera com EMERGENCIAL.

8. Impactos Ambientais:

Suprimiu-se 3 árvores isoladas as margens de rodovia,  garantindo integridade física de usuários da pista.

9. Medidas Mitigadoras: Mitigação é ação que diminui impacto ambiental no interior da área que sofre a intervenção, portanto
não se discute mitigação, uma vez que a intervenção fora executada.
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10. DAS COMPENSAÇÕES:

a. Compensação Ambiental (em Área de PreservaçãoPermanente): não se aplica.
b. Compensação de Mata Atlântica: não se aplica.
c. Compensação Minerária: não se aplica.
d. Compensação de árvores isoladas:não se aplica
e. Compensação de espécies protegidas ou imunes de corte: não se aplica: não se aplica.

11. CONCLUSÃO:

Defere-se o pedido de emissão de DAIA para o corte de 3 árvores isoladas já suprimidas via DECLARAÇAÕ EMERGENCIAL, que
geraram um volume 1,55 metros cúbicos de lenha nativa.

O ato de emissão do DAIA deverá ser recolhido a taxa de reposição florestal; 1,55 metros cúbicos de lenha nativa x 6 árvores=12
árvores a pagar x R$5,16= R$ 61,92 (sessenta e um reais e noventa e dois centavos) de reposição florestal.

RECOLHER A REPOSIÇÃO FLORESTAL NO ATO DE EMISSÃO DA DAIA

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

OSMAN GOMES DE ARAUJO FILHO - MASP: 0955062-5

14. DATA DA VISTORIA

terça-feira, 17 de setembro de 2019

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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